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que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa 
correspondentes ao exercício findo nessa data, assim como o resu-
mo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas representam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR – FAMESP 
em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações 
e seus fluxos de caixa para ao exercício findo naquela data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para 
pequenas e médias empresas (NBCTG 1000) e a entidades sem 
fins lucrativos (ITG 2002).

BASE PARA OPINIÃO
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabi-
lidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras ”. Somos indepen-
dentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acre-
ditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.

INCERTEZA RELEVANTE RELACIONADA COM A CONTINUI-
DADE OPERACIONAL

Conforme a nota explicativa nº “1.b”, as demonstrações 
financeiras da Entidade apresentam passivo a descoberto no 
montante de R$ R$ 37.709.909,78 e seu passivo circulante 
excede o ativo circulante em R$ 39.345.823,78, com situação 
patrimonial e financeira que requer a continuidade de forte 
gestão administrativa. Este fator é um indicativo de que a 
continuidade normal das operações da Entidade depende do 
êxito das medidas que estão sendo tomadas pela Adminis-
tração. Neste sentido, as demonstrações financeiras para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis a entidades em regime normal de operações, não 
incluindo qualquer ajuste em virtude dessas incertezas. Nossa 
opinião não contém ressalva sobre esse assunto.

RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A Administração da Entidade é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a admi-
nistração é responsável pela avaliação da capacidade da 
Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elabora-
ção das demonstrações financeiras.

RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso:

* Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais;

* Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Entidade;

* Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração;

* Concluímos sobre a adequação do uso, pela administra-
ção, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza rele-
vante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade 
operacional;

* Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada;

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança 
declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de indepen-
dência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos 
ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2022
MACSO LEGATE AUDITORES INDEPENDENTES.
CRC 2SP033482/O-3
Vagner Alves de Lira
CT CRC Nº SP222941/O-8

 Universidade Estadual 
Paulista
 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU

 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 Resumo do Contrato nº 05/2021-AG
Processo nº 107/2021-AG
Dispensa de licitação com fundamento no artigo 24, inciso 

I da lei 8.666/93.
Contratante: ADMINISTRAÇÃO GERAL DA UNESP - CAM-

PUS DE BOTUCATU.
Contratada: CHARLES ASSEF EIRELI
CNPJ: 30.779.435/0001-47
Objeto: Execução de reforma e adequação de telhado do pré-

dio administrativo da Administração Geral do Campus de Botucatu.
Prazo de execução dos serviços: O prazo de execução dos ser-

viços será de 30 (trinta) dias corridos a contar do início dos serviços.
Valor do Contrato: R$ 16.580,00 (dezesseis mil quinhentos 

e oitenta reais).
Recursos Orçamentários: crédito orçamentário do Tesouro 

do Estado - Reserva Técnica, de classificação funcional progra-
mática 12.364.1043.1151 e categoria econômica 4.4.90.51.30.

Parecer Jurídico nº 06/2021-AJ/REITORIA de 22/03/2021
Data da Assinatura: 08/07/2021.
Partes que assinaram o contrato: Prof. Dr. Dirceu Maximino 

Fernandes (CONTRATANTE) e Charles Assef (CONTRATADA).
Contrato não publicado em época oportuna.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Divisão Técnica Administrativa
 RESUMO TERMO DE PARCERIA
Processo: 141/2022-IBB
DESTINADORA: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” - UNESP - Campus de Botucatu, Instituto de 
Biociências, CNPJ 48.031.918/0022-59

RECEPTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, CNPJ 
46.634.101/0001-15

Objeto: destinação ambientalmente adequada do lixo ele-
trônico, realizada através da entrega do mesmo pela DESTINA-
DORA à RECEPTORA.

Valor da parceria: O presente TERMO DE PARCERIA não 
ensejará qualquer espécie de repasse financeiro e/ou remune-
ração de qualquer espécie a qualquer das partes, ou mesmo 
qualquer espécie de cobrança pela entrega ou coleta de lixo 
eletrônico, devendo cada uma das partes desenvolver e executar 
as ações de sua responsabilidade com seus próprios recursos.

Prazo Contratual: 60 meses
Data da Assinatura: 17/03/2022
Partes que assinaram o contrato: Luiz Fernando Rolim 

de Almeida (DESTINADORA) e Fillipe Martins de Morais 
(receptora).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 Divisão Técnica Administrativa
 RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONVITE PRESENCIAL 01-2022-CSJC
PROCESSO 062-2022-CSJC
Ato do Diretor Técnico Administrativo, de 24-03-2022, 

homologando o Convite Eletrônico 01/2022-CSJC, do tipo menor 
preço, cujo objeto é a ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO PARA 
REFORMA DA COBERTURA DO PRÉDIO DAS CLÍNICAS, conforme 
classificação da empresa vencedora:

Cemeng Engenharia Ltda ME, CNPJ 32.172.491/0001-44, 
valor R$ 15.909,19.

LUCELIA AUXILIADORA HONORATO - Diretora Técnica 
Administrativa

 CAMPUS DE TUPÃ

 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA 
DE TUPÃ
 CÂMPUS DE TUPÂ
DESPACHO DO DIRETOR nº 002, DE 23/03/2022.
Cancelando, de acordo a Resolução UNESP nº 106/2012: 

“Artigo 27 - A matrícula será cancelada quando: ... I - o aluno 
solicitar por escrito...”, e conforme a deliberação da Congrega-
ção desta Faculdade em Reunião Ordinária ocorrida 14/03/2022, 
a matrícula dos discentes abaixo relacionados:

Tamires Cristina Nunes - RA 191190284 - curso de Administração
Xinjia Chen - 211190438 - curso de Administração
Douglas Felipe Mariano - RA 221190775 - curso de Enge-

nharia de Biossistemas
Luiz Guilherme Rodrigues Pimentel - RA 221190821 - curso 

de Engenharia de Biossistemas.
Pedro Fernando Cataneo
Diretor
Faculdade de Ciências e Engenharia

 FUNDAÇÃO EDITORA UNESP
 Universidade Estadual Paulista
Fundação Editora da Unesp
Despacho do Diretor Presidente,
Ratificando a inexigibilidade de licitação do(s) processo(s) abai-

xo, com enquadramento legal no caput do art. 25 da Lei 8666/93:
Proc.: 032/2022 - Coedição com a Fundação Perseu Abra-

mo, para publicação do livro “UMA UTOPIA MILITANTE: TRÊS 
ENSAIOS SOBRE O SOCIALISMO”, de autoria de Paul Israel 
Singer, integrante da Coleção de livros de autoria de Paul Singer.

 Universidade Estadual Paulista
Fundação Editora da Unesp
Extrato de Contrato
Contrato: 028/22. Proc.: 027/2022 - Contratante: Fundação 

Editora da Unesp. Contratado: Mariana Echalar (TEXTUAL – 
DIGITAÇÃO, REVISÃO, ELABORAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE TEXTOS 
LTDA-ME). Objeto: Aquisição de direitos autorais da TRADUÇÃO 
do livro "ÉDITER ET TRADUIRE: MOBILITÉ ET MATERIALITÉ DES 
TEXTES (XVI - XVIII SIÉCLE)", de autoria de Roger Chartier, do 
original em francês, por Mariana Echalar. Valor: R$ 12.900,00. 
Vigência: Art.41 da Lei 9610/98. Data de assinatura: 24/03/22.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Conselheiros e Administradores da
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
Botucatu – SP
OPINIÃO
Examinamos as demonstrações financeiras da FUNDAÇÃO 

PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR – FAMESP, 

 INSTITUTO DE QUÍMICA

 COMUNICADO
SEÇÃO DE COMPRAS - ATFN
Atraso de pagamento
O Instituto de Química da Universidade de São Paulo, em 

atendimento a Portaria 4710/2010, em seu artigo 5º -parágrafo 
1º, justifica o atraso ocorrido no pagamento para a empresa 
WESCLEY TEIXEIRA DE CARVALHO, ref. ao processo USP/IQ nº 
2021.1.33.46.7, correspondente às Notas Fiscais nº 141 e 147, 
no valor total de R$ 800,00, tendo em vista problemas adminis-
trativos/operacionais.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Despacho do Diretor Executivo de Administração, 
24-03-2022.

Ratificando com fundamento no caput, do artigo 25, da 
Lei Federal n.o 8666/93, o ato de declaração de inexigibili-
dade de licitação do Senhor Diretor Adjunto do Sistema de 
Bibliotecas da Unicamp - Biblioteca Central Cesar Lattes/
BCCL/Unicamp, visando à renovação da assinatura do Sis-
tema de Descoberta EDS Discovery Service para o ano 2022 
diretamente da EBSCO Industries Inc. Brasil Ltda. Processo 
16-P-9653/2022.

Ratifico com fundamento no caput, do artigo 25, da Lei 
Federal n.o 8666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de 
licitação do Senhor Diretor Adjunto do Sistema de Bibliotecas 
da Unicamp - Biblioteca Central Cesar Lattes/BCCL/Unicamp, 
visando à renovação da assinatura de bases de dados online 
2022 diretamente da EBSCO Industries Inc. Brasil Ltda. Proces-
so 16-P-10072/2022.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 RESUMO APOSTILAMENTO
Apostilamento nº 03 AO CONTRATO Nº 145/2018 - Processo 

01-P-9122/2018
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: MACTUR FRETAMENTOS LTDA.
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 

8.666/93, os valores unitários ficam reajustados em - 5,15% a 
partir de 01/05/2020, conforme variação do IPC-FIPE, de acordo 
com o Decreto Estadual nº 48.326/2003, no período de 05/2019 
a 05/2020. Com este reajuste o novo valor global estimado do 
contrato é de R$ 150.315,99 e base mensal de R$ 9.793,50.

 RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 146/2018 - PRO-

CESSO Nº 01-P-3879/2018- CONTRATANTE: UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS - CONTRATADA: MEDINA TRANS-
PORTES E FRETAMENTOS EIRELI. Objeto: 1.1 O presente termo 
tem por objeto promover a alteração na subcláusula 7.2.1, 
conforme abaixo:

7.2.1. A Contratada deverá inserir em sistema informatizado 
fornecido pela contratante, em até 48 horas após a execução do 
serviço, os dados referentes à viagem realizada:

a) Prefixo do veículo;
b) Número de passageiros,
c) Horário inicial ou final da viagem; e
d) Nome do motorista.
1.2 Durante o período de 30 (trinta) dias, contados da data 

da assinatura deste termo, a Contratada poderá fornecer os 
dados na forma anteriormente estabelecida.

Data da Assinatura: 26/10/2020.
TERMO ADITIVO Nº 04 À CARTA CONTRATO Nº 44/2019 

- PROCESSO Nº 01-P-25227/2018 - CONTRATANTE: UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - CONTRATADA: 
SENIOR SISTEMAS S.A . - EPP. Objeto: 1.1. - O presente 
termo tem por objeto alterar a funcional programática para 
12.122.1043.6351 e o elemento econômico para 3340-10, 
constantes na subcláusula 3.1 do contrato 44/2019. Data da 
Assinatura: 23/03/2022.

 RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO – ENTREGA PARCELADA Nº 64/2022 

- Processo nº 01-P-11330/2022 - Contratante: Universidade Estadual 
de Campinas - Contratada: PONTUAL COMERCIAL AGRICOLA LTDA. 
- Objeto: Fornecimento de legumes e verduras processados com 
entrega parcelada. - Valor do Contrato: R$ 471.958,70 (quatrocentos 
e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta 
centavos), cujas despesas correrão à conta de verba orçamentária, 
através da Funcional Programática 12.364.1043.5312 no elemento 
econômico 3330-10 - Modalidade: Dispensa de Licitação com base 
no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, praticada pela 
autoridade competente em 22/03/2022 e ratificada pelo Diretor 
Executivo de Administração em 22/03/2022, nos autos do processo 
01-P-8654/2022. - Vigência: de 90 (dias) dias a partir da data e assi-
natura ou até a formalização de nova contratação mediante processo 
licitatório, o que ocorrer primeiro. - Assinatura: em 24/03/2022.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA 
UNICAMP - HEMOCENTRO

 Apostila do Coordenador do Centro de Hematologia e 
Hemoterapia, de 22-3-2022

Apostilamento de Concessão de Reajuste
Apostilamento ao Contrato 308/2017 – Processo 32-P-

8022/2017
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: Sertin Comércio e Serviços Técnicos de Instru-

mentação Ltda., CNPJ: 45.997.558/0001-21
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 

8.666/93, ficam os preços unitários contratados reajustados 
em 3,00% a partir de 19-12-2021, de acordo com previsão 
contida na Cláusula 6.1 do contrato em epígrafe, conforme 
variação do

CADTERC - Decreto 48.326/03 no período 12/2020 a 12/2021.
Com este reajuste o novo valor total do Contrato será de R$ 

339.778,56. Deferido em 22-3-2022.

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

 TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 03 – Contrato Nº50/2020 – Processo 

nº27P-4712/2020 – Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas – Contratada: ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ: 30.280.358/0006-90 - Objeto: Prorrogação 
da vigência contratual para o período de 23/04/2022 a 
22/04/2023, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei Fede-
ral 8.666/93 – O valor para atender a presente prorrogação é 
de R$ 30.347,05 (trinta mil, trezentos e quarenta e sete reais 
e cinco centavos), despesa que correrá à conta de recursos 
orçamentários na funcional programática 05.01.00, no ele-
mento econômico 3339-19 do orçamento da Universidade 
– Data da assinatura: 16/03/2022.

§ 3º - A lista com os candidatos inscritos será divulgada 
no dia 21 de abril de 2022 no site do Instituto de Biociências.

§ 4º - Recursos serão recebidos até às 16h do dia 22 de abril 
de 2022 no e-mail da Assistência Acadêmica, academica@ib.usp.
br, e serão decididos pelo Diretor do IB-USP.

II - DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 4º - O sistema de votação da USP encaminhará aos 

eleitores, no dia 25 de abril de 2022, até às 9h, por e-mail, o 
endereço eletrônico e a senha de acesso com os quais o eleitor 
poderá exercer seu voto.

Artigo 5º - O sistema de votação contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

III – DOS RESULTADOS
Artigo 6º – A totalização dos votos da eleição eletrônica 

será divulgada no dia 25 de abril de 2022, até às 18h, sendo con-
siderados eleitos os 2 (dois) candidatos mais votados, figurando 
como suplentes os mais votados a seguir.

Artigo 7º - Em caso de empate, serão adotados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios de desempate:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
§ 1º - No prazo de 3 (três) dias úteis, após a proclamação do 

resultado geral da eleição, poderão ser encaminhados recursos, 
sem efeito suspensivo, de impugnação dos eleitos.

§ 2º - Os recursos devem ser enviados no e-mail da Assistência 
Acadêmica, academica@ib.usp.br, e serão decididos pelo Diretor.

§ 3º - A decisão sobre os eventuais recursos será divulgada 
na página da Unidade, até às 15h do dia 28 de abril de 2022.

Artigo 8º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pelo Diretor do IB-USP

Artigo 9º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MARCOS SILVEIRA BUCKERIDGE
Diretor
 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA USP
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710, de 25/02/2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo não foi efetuado na data devida por problemas adminis-
trativos que impossibilitaram a tramitação normal do processo:

EMPRESA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
PROCESSOS Nº: 21.1.69.41.0 E 21.1.6.43.5
EMPENHO: 246631/2022
 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA USP
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710, de 25/02/2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo não foi efetuado na data devida por problemas adminis-
trativos que impossibilitaram a tramitação normal do processo:

EMPRESA: DAVILE CONFECCÇÃO E MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA EPP

PROCESSO Nº: 22.1.72.41.2
EMPENHO: 729888/2022

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 EXTRATO DE CONTRATO
Pregão para Registro de Preços Nº 001/2021 - IQ/USP
Processo: 2021.1.397.42.6
Contrato Nº: 009/2022
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: Alta Serrana Comercial Eirele ME
Objeto: Aquisição de álcool etílico
Valor: R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais)
Função Programática: 12.122.1043.6351
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.32
Vigência: 20 dias
Data da assinatura: 15/03/2022

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação 

de acordo com o Art. 26 da lei Federal nº 8666/93 de 21/06/1993 
e suas alterações posteriores combinando com o artigo 1º Inciso 
I -letra “h” da Portaria GR 6.561 de 16.06.2014.

Despacho do Diretor em 24 de março de 2022
1- Recursos Orçamentário USP
Processo 22.1.240.76.5
Contratada: Western Tek Inc
Valor: USD 2.547,00
Objeto: Polietileneoimina linear, Aquecedores de cadinhos 

blindados, Cadinho (nitreto de boro), Barca de tungstênio para 
evaporação e Eletrodos de Ag/AgCl

 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.00195.76.9
Partícipes: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO/FAPESP, O INSTITUTO DE TECNOLOGIA 
DE ALIMENTOS/ITAL (INSTITUIÇÃO-SEDE), A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS/UNICAMP NO INTERESSE DA FACUL-
DADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS (INSTITUIÇÃO SEDE-
-PARCEIRA), A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO NO INTERESSE 
DA ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA/USP (INSTITUIÇÃO 
SEDE-PARCEIRA) E DO INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS/
IFSC/USP E A FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA DE TECNOLOGIA 
(PARCEIRO CO-FINANCIADOR).

Objeto: TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO CIEN-
TÍFICA E TECNOLÓGICA tem por objeto estabelecer as 
condições para a execução do PROJETO “PBIS - PLATA-
FORMA BIOTECNOLÓGICA INTEGRADA DE INGREDIENTES 
SAUDÁVEIS”, Processo FAPESP n.º 2020/07015-7, aprovado 
em 22/12/2020 no âmbito do Programa NPOP – Núcleo de 
Pesquisa Orientado a Problema

Vigência: 60 meses a partir da data da assinatura.
Data da Assinatura: 05/02/2022
Processo: 21.1.00204.76.8
Partícipes: USP/IFSC e a NIPPON ELECTRIC GLASS Co., Ltd
Objeto: Desenvolvimento do projeto intitulado “Estudos 

Estruturais pela RMN dos Vidros com Alta Resistência à Fissura-
ção e Estabilidade da Umidade"

Vigência: 24 meses a partir da data da assinatura.
Data da Assinatura: 23/03/2022
Processo: 22.1.00112.76.7
Partícipes: USP/IFSC e a FIT Indústria e Comércio de Equipa-

mentos Eletrônicos Ltda
Objeto: Cooperação entre as partes a fim de executar o 

projeto intitulado "Desenvolvimento de um Equipamento de 
Ressonância Magnética Nuclear (RMN) dedicado à análise de 
materiais em baixo campo e no domínio do tempo".

Vigência: 18 meses a contar da data assinatura
Data da Assinatura: 21/03/2022

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Processo nº: 2022.1.12.45.2
Contrato nº: 02/2022
Contratante: Instituto de Matemática e Estatística
Contratado: Lemmus Construções Ltda.- EPP
Resolvem de comum acordo e sem ônus para ambas as 

partes, rescindir o contrato de prestação de serviços de supervi-
são e fiscalização de obra, fundamento art. 79, inciso II, da Lei 
8.666/93e alterações posteriores.

Data da assinatura: 14/03/2022
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

1. ATIVIDADES OPERACIONAIS
a) Contexto
A Fundação é uma entidade sem fins lucrativos e tem como 

objetivo básico colaborar para a melhoria das condições gerais 
e administrativas do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da UNESP, em Botucatu - SP.

Em 18 de dezembro de 2001, através da Portaria nº 1.123, a 
FAMESP foi reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Federal.

Em 30 de outubro de 2003, o Conselho Nacional de Assis-
tência Social, através do processo nº 44006.001116/2002-51, 
concedeu a FAMESP o certificado de Entidade de Assistência 
Social (filantropia) nº CCEAS0264/2003, válido para o período de 
17/10/2003 à 16/10/2006. Tendo sido renovado através do pro-
cesso nº 71010.001738/2006-17 com validade até 16/10/2009.

Devido a alteração da Lei nº 12.101/2009 o certificado 
passou a ser emitido pelo Ministério da Saúde.

Em 20/11/2017 através da Portaria nº1759  publicada 
no DOU em 01/12/2017, foi deferido o certificado com validade 
de 17/10/2009 a 16/10/2012.

Foi protocolado tempestivamente em 26/06/2012, reque-
rimento de renovação cujo processo está registrado sob o 
nº 25000.108508/2012-28 com validade de 17/10/2012 a 
16/10/2015, sendo que, em 24/09/2018 o referido pedido foi 
indeferido. A entidade protocolou novo requerimento de reno-
vação do certificado de filantropia em 09/09/2015 conforme 
processo nº 25000.147161/2015-81, válido para o período de 
17/10/2015 a 16/10/2018. Nos termos da Portaria n. 1.856, de 
26 de novembro de 2018, o pedido foi deferido, tendo como vali-
dade o período de 03 (três) anos a contar da data da publicação 
no Diário Oficial da União – DOU, de 28 de novembro de 2018. 
Desta forma a FAMESP está certificada até novembro de 2021.

Em 02/06/2021, a FAMESP protocolou, tempestivamente, 
requerimento de renovação conforme SEI nº 25000.084391/2021-
71, o qual se encontra pendente de julgamento junto ao Depar-
tamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social em Saúde – Ministério da Saúde - DCEBAS/MS, 
sendo assim, até a presente data, o processo com o pedido de 
renovação não foi concluído, estando a Entidade alcançada pelo 
disposto no §2º, do art. 37, da Lei Complementar nº 187/2021, 
ao estabelecer que: “A certificação da entidade permanece 
válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o 
requerimento de renovação tempestivamente apresentado”.

b) Desempenho
Desde 2014 a FAMESP passou a apresentar passivo a desco-

berto devido, principalmente, a constituição de perdas eventuais 
estimadas, decorrentes também de passivos a descoberto apre-
sentados nos contratos de gestão.

Em 2020 a Fundação apresentou Passivo a Descoberto de R$ 
30.349.863,59 ocasionado, principalmente, pela complementação 
das perdas estimadas sobre Empréstimos Concedidos ao Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu no valor de

R$ 194.109,80 e em razão de desequilíbrios financeiros 
relativos a Contratos de Gestão firmados junto à Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo no valor de R$ 800.543,14, ambas 
registradas no Ativo Não Circulante.

No exercício de 2021 a Fundação manteve Passivo a Desco-
berto de R$ 37.709.909,78 originado pela complementação das 
perdas estimadas em razão de desequilíbrios financeiros relati-
vos a Contratos de Gestão firmados junto à Secretaria de Estado 
da Saúde de São Paulo no valor de R$ 9.805.058,86, registradas 
no Ativo Não Circulante.

O registro dessa perda estimada está consoante a OCPC 03 
– item 66, que, segundo o Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), o reconhecimento de perdas do valor recuperável dos Ativos 
se dá quando houver evidências de que o montante do crédito não 
mais será recebido, no todo ou em parte. Um ativo financeiro ou 
um grupo de ativos financeiros tem perda no valor recuperável se, 
e apenas se, existir evidência objetiva de perda no valor recuperável 
como resultado de um ou mais eventos que ocorreram após o reco-
nhecimento inicial do ativo (evento de perda) e se esse evento de 
perda tiver impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo 
financeiro ou do grupo de ativos financeiros que possa ser confia-
velmente estimado. A evidência objetiva de que um ativo financeiro 
tem perda no valor recuperável através de dados observáveis 
como significativa dificuldade financeira do devedor; por razões 
econômicas ou legais relacionadas com essas dificuldades, dados 
observáveis, incluindo, por exemplo, as condições econômicas 
nacionais ou locais que se correlacionam com os descumprimentos 
relativos aos ativos. No caso, a administração avaliou as condições 
econômicas do Estado e as discussões com a Secretária da Saúde 
em que dificilmente haverá recomposição de valores cedidos a título 
de empréstimo.

A administração está atuando fortemente na redução dos 
custos hospitalares destes convênios/contratos e, principalmente, 
vem discutindo junto à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, 
a adequação dos repasses aos custos necessários para atendimento 
da demanda atual de pacientes e a cobertura dos custos já incorri-
dos em períodos anteriores, principalmente nos contratos de gestão 
com o Estado a fim de possibilitar a reversão destas perdas na 
FAMESP e equalizar a situação financeira e patrimonial.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo 

apresentadas de acordo com as práticas contábeis no Brasil, que 
consideram as disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações – Lei Nº 6.404/76 e alterações posteriores, bem como os 
entendimentos da NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas e NBC ITG 2002 (R1) – Entidades Sem Finalidade 
de Lucro, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC.

Base de preparação
a. Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a peque-
nas e médias empresas e entidades sem fins lucrativos.

b. Moeda funcional e moeda de apresentação
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d) Intangível
Conforme demonstrado na nota explicativa n° 8, o Intan-

gível está contabilizado pelo custo de aquisição, deduzidos da 
amortização acumulada. Os softwares utilizados pela Entidade 
são amortizados durante o período de vida útil estimada.

e) Férias e Encargos a Pagar
Constituída com base na remuneração de cada empregado 

e no período aquisitivo incorrido até a data do balanço, acresci-
da dos encargos sociais correspondentes.

f) Imposto de Renda e Contribuição Social
O imposto de Renda e a Contribuição Social não são devidos 

em decorrência da imunidade tributária, por tratar-se de Entidade 
sem fins lucrativos, amparada nos artigos 150, inciso VI, letra “C” e 
195, parágrafo 7º, ambos da Constituição Federal de 1988.

g) Passivo Circulante
O passivo circulante é demonstrado pelos seus valores origi-

nais, acrescidos dos encargos e variações monetárias incorridas, 
quando aplicável.

h) Apuração do Resultado
Adota-se o regime de competência mensal para a contabili-

zação das despesas e das receitas do exercício.
i) Contas Correntes com o Hospital das Clínicas da Faculda-

de de Medicina de Botucatu e UNESP/FMB
Registram os valores de responsabilidade da Fundação junto ao 

Hospital das Clínicas de Botucatu e a UNESP Faculdade de Medicina 
de Botucatu, proporcionalmente à atuação de cada um em relação às 
verbas recebidas do convênio com o SUS e demais convênios.

j) Subvenções para Investimentos (dos contratos de gestão)
Refere-se exclusivamente aos contratos de gestão, sendo o 

reconhecimento de subvenções destinadas à aquisição de ativos 
imobilizados, conforme determina o Pronunciamento Técnico 
CPC 07 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, sendo que 
toda subvenção destinada a investimento será registrada em 
passivo não circulante e amortizado de acordo com depreciação 
ou amortização dos ativos adquiridos com estes recursos.

Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em 
Real, que é a moeda funcional da Entidade.

c. Uso de estimativas e julgamentos
A elaboração das demonstrações financeiras requer a uti-

lização de estimativas para o reconhecimento de certos ativos, 
passivos e outras transações. As demonstrações financeiras da Enti-
dade incluem, portanto, estimativas referentes à avaliação de ativos 
financeiros a valor justo, análise do risco de crédito na determinação 
da provisão para devedores duvidosos, provisões necessárias para 
passivos contingentes e outras similares. Os resultados reais podem 
apresentar variações em relação às referidas estimativas. As estima-
tivas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das 
estimativas são reconhecidas prospectivamente.

d. Base de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base 

no custo histórico.
A conclusão das demonstrações financeiras foi aprovada 

pela Diretoria da FAMESP em 04 de fevereiro de 2022.
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Ativo Circulante
O ativo circulante é demonstrado pelo valor de realização, 

incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias auferidas.

b) Caixa e equivalentes de caixa
Incluem caixa, saldos em conta movimento, aplicações 

financeiras com liquidez imediata e com risco insignificante de 
mudança de seu valor de mercado. As aplicações financeiras 
incluídas nos equivalentes de caixa são classificadas na cate-
goria “Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado”.

c) Imobilizado
Conforme demonstrado na nota explicativa nº 7, o imobilizado é 

registrado ao custo de aquisição ou construção, deduzidos da depre-
ciação acumulada, que é calculada pelo método linear durante a vida 
útil econômica dos bens, contabilizados no resultado do exercício.

A Administração analisou as taxas de depreciação em uso 
e entendeu que elas estão apropriadas em relação aos níveis de 
utilização dos ativos.

 

 

 

Referem-se a valores repassados pela FAMESP aos departamentos acima relacionados para suprir a necessidade de gastos 
operacionais em razão da insuficiência de repasses de verbas. Conforme acordo registrado na ata da 23º Reunião Extraordinária do 
Conselho de Curadores da FAMESP, realizada em 12/12/2005, para estes empréstimos não haverá incidência de encargos financeiros.

No exercício de 2021 a provisão para perdas esperadas sobre Empréstimos Concedidos ao Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu, foi ajustada em R$ 716.709,59, resultando no total de R$ 35.601.851,60, registrada no Ativo Não Circulante. 
O reconhecimento da perda em questão está relacionado à significativa dificuldade financeira enfrentada pelo Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu, bem como, pelas desfavoráveis condições econômicas nacional e estadual.

 

 

12. PROVISÃO PARA DEMANDAS JUDICIAIS
A FAMESP efetua uma avaliação permanente dos riscos 

envolvidos nos processos contenciosos que surgiram no 
decorrer de suas atividades. Essa avaliação é efetuada com 
base nas informações disponíveis e nos fatores de riscos 
presentes em cada processo, com base na opinião dos seus 
assessores jurídicos. A avaliação e classificação entre perda 
provável, possível e remota, efetuada a partir desse trabalho, 
determinam os casos passíveis de constituição de provisão, 
sendo provisionadas somente as contingências classificadas 
como perda provável, que se referem as contingências fis-
cais, trabalhistas e cíveis, devendo ser divulgadas as perdas 
possíveis.

A provisão refere-se a processos trabalhistas e cíveis. As 
ações trabalhistas contra a FAMESP pleiteiam a reintegração 
ao trabalho, pagamento dos salários vencidos e vincendos, 
horas extras e reflexos. Quanto as cíveis, foram ajuizadas 
ações pleiteando indenizações por danos morais e materiais e 
ações de anulação de processos seletivos, além de mandado 
de segurança visando a garantia de direito em participação 
em processos de registros de preços. De acordo com os asses-
sores jurídicos da Entidade, para suportar o risco envolvido, 
a provisão perfaz o valor de R$ 8.938.668,51, em 31 de 
dezembro de 2021.

Para fins de divulgação, conforme a opinião de nossos 
assessores jurídicos, o montante relativo às demandas judiciais 
trabalhistas e cíveis classificadas como perdas possíveis e não 
registradas corresponde a R$ 28.952.632,49, em 31 de dezem-
bro de 2021.

As variações de provisão para contingências referente aos 
contratos de gestão são registradas apenas entre ativos e pas-
sivos, uma vez que são exigidas prestação de contas que inclui 
potenciais riscos trabalhistas e outros. As variações da FAMESP 
fundação são reconhecidas no resultado do exercício.

13. CONTINGÊNCIAS ATIVAS E PASSIVAS
Processo Banco Santos - Ativo
Em setembro de 2005, após procedimento de liquidação 

extrajudicial e intervenção pelo Banco Central, foi requerida 
a autofalência do Banco Santos. A FAMESP apresentou 
tempestivamente sua habilitação de crédito objetivando 
resguardar seu direito. A ação encontra-se em fase de 
impugnações às habilitações de crédito e seus valores, 
aguardando-se o julgamento destas para posterior levan-
tamento dos ativos.

Em 2010 foi levantada parte do crédito, no montante de 
R$ 660.624,52, na qual a FAMESP tem direito junto à massa 
falida do Banco Santos. Remanesce o saldo a receber de R$ 
1.242.021,32 em 31 de dezembro de 2021. Por conservadorismo 
foi constituída a perda estimada no mesmo montante.

Processo Administrativo sobre Autos de Infração - Passivo
Em 2010 a Fundação sofreu três autuações da Receita Fede-

ral, exigindo as contribuições sociais (Cota Patronal) do período 
de 10/2003 a 12/2005. As autuações perfazem o montante de 
R$ 95.170.387,00

Em acordão datado de 18 de dezembro de 2018, prolatado 
pelo Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - TRF, em julgamen-
to ao Recurso de Apelação interposto pela FAMESP na AÇÃO 
ANULATÓRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INAU-
DITA ALTERA PARS, em face da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB, decidiu por dar provimento, por unanimidade, em 
favor da FAMESP.

Segundo opinião dos assessores jurídicos o êxito é provável, 
por este motivo a Fundação optou por não efetuar a constituição 
de provisão deste montante.

14. CONVÊNIOS E CONTRATOS DE GESTÃO
Em 11/12/2012 foi publicada no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo, a Resolução SS nº 116, de 10/12/2012, que dispõe 
sobre a proibição de retenção de valores dos repasses financei-
ros destinados a convênios e contratos de gestão celebrados no 
âmbito da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo a título 
de taxa de administração.

Contudo, referido documento legal autoriza o ressarcimen-
to da despesa operacional através de rateio, na hipótese de 
concentração pela Organização Social de Saúde, de parte dos 

serviços gerenciais em suporte técnico direto à Administração 
vinculada ao contrato de gestão.

No dia 09/11/2019, foi publicada no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, a Resolução SS nº 107, de 08/11/2019, que revo-
gou a Resolução SS nº 116, mantendo a permissão para ressar-
cimento da despesa operacional, através de rateio, na hipótese 
de concentração pela Organização Social de Saúde, de parte dos 
serviços gerenciais em suporte técnico direto à Administração, 
vinculado ao contrato de gestão.

Assim, a Entidade efetua o rateio de suas despesas, 
repassando proporcionalmente este valor a cada unidade por 
ela administrada, utilizando-se como critério de rateio o valor 
repassado pela Secretaria de Saúde.

A seguir elencamos os Convênios e Contratos de Gestão 
administrados pela FAMESP:

a. Hospital Estadual de Bauru
Hospital Estadual de Bauru iniciou suas atividades em 26 de 

dezembro de 2002 e tem como objeto contribuir com a Entidade, 
desenvolvendo a saúde, prestando assistência médico-hospita-
lar, conforme princípios definidos pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), fazendo a promoção, proteção, prevenção e educação 
para a saúde e fomentando a pesquisa e ao desenvolvimento 
científico aplicado à saúde.

A Fundação Para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 
FAMESP, entidade sem fins lucrativos, de acordo com a ata da 4.ª 
Reunião Extraordinária do seu Conselho de Curadores realizada 
em 07 de novembro de 2002, como interveniente, assumiu a 
gestão do Convênio de Parceria na Gestão de Serviços Públicos 
de Saúde, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a 
UNESP – Portaria nº 472 de 09/10/2002 publicado no DOE de 
29/10/2002 - para a administração dos serviços de saúde do 
Hospital Estadual Bauru, sendo de sua exclusiva responsabi-
lidade a aquisição de material de consumo, medicamentos, 
equipamentos médico-hospitalares e contratação de pessoal, 
administrando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O 
convênio encerrava-se em 24/10/2012, contudo, ele foi prorro-
gado até 31/10/2012. A partir de 01/11/2012, foi firmado novo 
acordo, porém na modalidade de Contrato de Gestão, entre a 
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e a FAMESP, com 
vigência de 5 anos.

Ao final de 2017, mais precisamente em 01/11/2017, foi 
firmado novo contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde 
de São Paulo e a FAMESP, para a gestão do Hospital Estadual de 
Bauru, pelo prazo de 5 anos.

b. AME Bauru
A Fundação Para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar - FAMESP, entidade sem fins lucrativos, de acordo com 
a ata da 30.ª Reunião Extraordinária do seu Conselho de 
Curadores realizada em 01 de julho de 2008, como interve-
niente, assumiu a gestão do Convênio de Parceria na Gestão 
de Serviços Públicos de Saúde, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde e a UNESP – Portaria nº 313 de 02/07/2008 
publicado no DOE de 03/07/2008 - para a administração dos 
serviços de saúde do Ambulatório Médico de Especialidades 
Bauru, sendo de sua exclusiva responsabilidade a aquisição 
de material de consumo, medicamentos, equipamentos 
médico-hospitalares e contratação de pessoal, adminis-
trando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O 
convênio tem prazo de duração até 08/06/2013.

A partir de 29/05/2013, foi firmado contrato de gestão, com 
validade de 5 anos, para a administração dos serviços de saúde 
do Ambulatório Médico de Especialidades Bauru, figurando 
como partes, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde 
de São Paulo como contratante e de outro a FAMESP como 
contratada. O referido ajuste contratual tem prazo de duração 
até 29/05/2018.

Em 05/04/2018, a FAMESP firmou Contrato de Gestão com 
a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, para a gestão 
do Ambulatório Médico de Especialidades Bauru, cujo prazo de 
validade é de 5 anos entre 01/05/2018 a 30/04/2023.

c. AME Itapetininga
A Fundação Para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

- FAMESP, de acordo com a ata da 30.ª Reunião Extraordinária 
do seu Conselho de Curadores realizada em 01 de julho de 
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validade de 17/10/2012 a 16/10/2015, sendo que, em 24/09/2018 o 
referido pedido foi indeferido, mas conforme posição dos assessores 
jurídicos, este indeferimento não deverá inferir em contingência 
à FAMESP, inclusive porque, na sequência, a entidade protocolou 
novo requerimento de renovação do certificado de filantropia em 
09/09/2015 conforme processo nº 25000.147161/2015-81, válido 
para o período de 17/10/2015 a 16/10/2018. Nos termos da Portaria 
n. 1.856, de 26 de novembro de 2018, o pedido foi deferido, tendo 
como validade o período de 03 (três) anos a contar da data da 
publicação no Diário Oficial da União – DOU, de 28 de novembro 
de 2018.

Assim, a FAMESP está certificada até novembro de 2021. 
Em 02/06/2021, a FAMESP protocolou, tempestivamente, reque-
rimento de renovação conforme SEI nº 25000.084391/2021-71, 
o qual se encontra pendente de julgamento junto ao Departa-
mento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência 
Social em Saúde – Ministério da

Saúde - DCEBAS/MS, sendo assim, até a presente data, o proces-
so com o pedido de renovação não foi concluído, estando a Entidade 
alcançada pelo disposto no §2º, do art. 37, da Lei Complementar nº 
187/2021, ao estabelecer que “A certificação da entidade permanece 
válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o requeri-
mento de renovação tempestivamente apresentado”.

20. COMPROMISSOS
No encerramento do exercício de 2021, a Entidade não 

possui outros contratos ou compromissos futuros que requeiram 
divulgação nas demonstrações financeiras.

21. EFEITOS DA PANDEMIA - COVID-19
Hospital Estadual de Bauru - HEB
Em março de 2020 o HEB, tornou-se referência para os 

68 municípios da região do DRS Bauru, no atendimento dos 
pacientes suspeitos e/ou confirmados COVID-19, a alteração em 
questão elevou os custos do Hospital em razão de:

* Adequações na infraestrutura do Hospital visando o 
atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS;

* Aumento na demanda de atendimento e necessidade de 
ampliação de leitos de UTI e enfermaria, ocasionando o desabas-
tecimento de equipamentos, medicamentos e materiais médicos 
hospitalares gerando a súbita elevação dos seus valores;

* Inclusão de novos protocolos de atendimento e tratamen-
to para SARS Cov-2, para garantir a assistência adequada, con-
tribuindo para o aumento do consumo de itens de segurança no 
manejo com o paciente e da equipe na linha de frente; Infecção 
por Covid de colaboradores, ocasionando o aumento de horas 
extras e contratação de novos profissionais.

Hospital de Base de Bauru - HBB
O advento e a eclosão do SARS-Cov-2 em 2020 fomentou 

o Hospital de Base de Bauru a reforçar e ampliar medidas de 
prevenção para os seus colaboradores, prestadores de serviços e 
usuários elaborando plano de contingência para orientar todos 
os colaboradores no enfrentamento da pandemia.

A distribuição de EPI’s foi ampliada, além de ter sido neces-
sária a realização de adequações físicas e comportamentais com 
a finalidade de reduzir os impactos e implicações insalubres aos 
colaboradores. Uma das ações no plano estadual de combate 
ao COVID foi a assunção de atividades assistenciais não perten-
centes ao convênio, provenientes de outra unidade hospitalar, 
que está como referência para casos graves da doença. Essa 
manobra aumentou ainda mais o custo da instituição.

Os insumos hospitalares no decorrer do ano de 2021 tive-
ram substancial elevação nos preços em razão da variação do 
IGP-M FGV, que durante o período, acumulou alta de 17,78%. 
Diante disso, os custos da unidade hospitalar apresentaram um 
aumento, sendo necessária a revisão no planejamento de com-
pras e estoques de materiais para reduzir as sequelas financeiras 
no hospital e evitar a falta de insumos.

Ambulatórios Médicos de Especialidade - Bauru, Itapeti-
ninga e Tupã

Serviço de Reabilitação Lucy Montoro
Maternidade Santa Isabel - MSI
Em razão da pandemia gerada pelo novo coronavírus 

(SARS-Cov-2) causador da Covid-19, as unidades gerenciadas 
pela FAMESP (AME’s Bauru, Itapetininga, Tupã - Lucy Montoro 
- MSI), reforçaram e ampliaram as medidas de prevenção junto 
aos seus colaboradores e usuários através da utilização de 
materiais de proteção e EPI’s e adequação física de suas insta-
lações, com o objetivo de evitar a transmissão do vírus, sendo 
que, os custos de tais aquisições/adequações foram absorvidos 
pelas atividades das unidades e consequentemente, refletiram 
em seus Resultados.

Outro fator que influenciou significativamente no aumento 
dos custos/despesas das entidades, foi a variação do IGP-M/FGV, 
que no acumulado de 2021, registrou o percentual de 17,78%, 
sendo esse índice utilizado como referência para a correção de 
contratos de prestação de serviços e fornecimento de materiais 
médico-hospitalares e medicamentos.

Hospital de Campanha de Bauru
O Hospital de Campanha de Bauru tem como objetivo único 

desenvolver serviços de assistência à saúde, prestados aos usuá-
rios do SUS acometidos pela COVID19 na região de Bauru, deste 
modo, o referido hospital iniciou suas atividades atendendo 
todas as normas de prevenção junto aos seus colaboradores e 
usuários através da utilização de materiais de proteção e EPI’s 
e adequação física de suas instalações, com o objetivo de evitar 
a transmissão do vírus, sendo que, os custos de tais aquisições/
adequações foram absorvidos pelas atividades da unidade e 
consequentemente, refletiram no Resultado do Hospital.

Botucatu, 04 de fevereiro de 2022.
ANTONIO RUGOLO JUNIOR - DIRETOR PRESIDENTE / ALE-
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assinatura do convênio a FAMESP passou a ser responsável 
pelo passivo trabalhista da entidade (Sucessão Trabalhista). 
Mas em 17/12/2012 foi firmado Termo de Compromisso e 
Ajustamento de Conduta na presença do Ministério Público 
do Trabalho e do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
em que foi decidido que a responsabilidade pelos débitos tra-
balhistas se refere somente ao quadro trabalhista existente a 
partir de 01/01/2013.

A responsabilidade por parte da FAMESP foi elidida por 
força da Cláusula 4ª do convênio acima citado, uma vez que 
a Secretaria da Saúde se responsabilizou pelo pagamento 
de eventuais débitos trabalhistas decorrentes das relações 
empregatícias firmadas com a Associação Hospitalar de Bauru e 
anteriores à assinatura do instrumento. O convênio se encerrou 
em 14/12/2017.

Na data de 14/12/2017 foi firmado Convênio de Parceria – 
Processo nº 001.0500.000059/2017, para a administração dos 
serviços de saúde do HOSPITAL DE BASE BAURU, sendo válido 
por 5 anos a iniciar da data de sua assinatura.

g. Serviço de Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu
O Serviço de Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu iniciou 

suas atividades em 2018 e tem como objeto o tratamento de 
reabilitação para pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
com deficiências físicas incapacitantes, motoras e sensório-
-motoras.

Em 29/03/2018, foi firmado o contrato entre a FAMESP e a 
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, conforme Processo 
nº 2007055/2018 para a administração dos serviços de saúde 
da referida unidade, passando a ser de responsabilidade da 
FAMESP a aquisição de material de consumo, medicamentos, 
equipamentos médico-hospitalares e contratação de pessoal, 
ou seja, o gerenciamento dos recursos financeiros enviados pela 
Secretaria da Saúde para a consecução dos objetivos do referido 
instrumento contratual.

Em 08 de maio de 2018, o Conselho de Administração 
da Fundação Para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 
– FAMESP, em sua 74.ª Reunião Ordinária, aprovou o ad refe-
rendum de seu Presidente que havia autorizado em março de 
2018 a assinatura do contrato de gestão, que tem prazo de 
duração de 5 anos.

h. Hospital de Campanha de Bauru
O Conselho de Administração da Fundação Para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, entidade sem fins 
lucrativos, em sua 94.ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de 
abril de 2020, deliberou no sentido de autorizar as tratativas 
junto à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, para a 
gestão de 40 leitos de enfermaria no Hospital de Campanha 
de Bauru.

O referido hospital iniciou suas atividades no mês de maio 
de 2020 e tem como objeto o atendimento básico de saúde atra-
vés de consultas e exames aos pacientes SUS acometidos pela 
COVID19, possibilitando a promoção da equidade e máxima 
resolutividade na região de sua atuação.

Em 02/07/2020 a Fundação Para o Desenvolvimen-
to Médico e Hospitalar - FAMESP, firmou o Convênio nº 
01382/2020 (Processo nº SES-PRC-2020/23336), junto à 
Secretaria de Estado da Saúde e a FAMESP - para a admi-
nistração dos serviços de saúde do Hospital de Campanha 
de Bauru, sendo de sua exclusiva responsabilidade a aquisi-
ção de material de consumo, medicamentos, equipamentos 
médico-hospitalares e contratação de pessoal, administrando 
os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O convênio 
teve prazo de duração até 31/12/2020.

Já em 29/10/2020, através do Termo Aditivo nº 01/2020, 
foi firmada a redução do número de leitos para 20 sendo que o 
Termo Aditivo nº 03/2020 assinado em 30/12/2020, prorrogou a 
vigência do convênio para 31/12/2021.

Conforme publicado no DOESP em 23/12/2021, a Resolução 
SS nº 191 de 22/12/2021, prorrogou a vigência dos convênios 
firmados entre a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
e as entidades filantrópicas sem finalidade lucrativa para 
31/12/2022.

i. Convênio FAMESP x Município de Bauru - 10 Leitos UTI 
Covid

Em 15/04/2021, a Fundação Para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar – FAMESP firmou convênio junto ao Município de 
Bauru - SP, visando a implantação e gestão de 10 leitos de UTI 
Covid a serem instalados no Hospital de Campanha de Bauru, por 
um período de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual período.

O presente Convênio foi prorrogado através dos Termos 
Aditivos 1 e 3, firmados em 14/07/2021 e 07/10/2021, respecti-
vamente, tendo como prazo final o dia 10/01/2022.

2008, como interveniente, assumiu a gestão do Convênio de 
Parceria na Gestão de Serviços Públicos de Saúde firmado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a UNESP – Portaria nº 
313 de 02/07/2008 publicado no DOE de 03/07/2008 - para a 
administração dos serviços de saúde do Ambulatório Médico 
de Especialidades Itapetininga, sendo de sua exclusiva respon-
sabilidade a aquisição de material de consumo, medicamentos, 
equipamentos médico-hospitalares e contratação de pessoal, 
administrando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O 
convênio teve duração até 08/06/2013.

A partir de 29/05/2013, foi firmado contrato de gestão, 
com validade de 5 anos, para a administração dos serviços de 
saúde do Ambulatório Médico de Especialidades Itapetininga, 
figurando como partes, de um lado a Secretaria de Estado da 
Saúde de São Paulo como contratante e de outro a FAMESP 
como contratada. O referido ajuste contratual tem prazo de 
duração até 29/05/2018.

Em 06/04/2018, a FAMESP firmou Contrato de Gestão 
com a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, para a 
gestão do Ambulatório Médico de Especialidades Itapetinin-
ga, cujo prazo de validade é de 5 anos entre 06/04/2018 a 
05/04/2023.

d. AME Tupã
A Fundação Para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar - FAMESP, entidade sem fins lucrativos, de acordo com 
a ata da 30ª Reunião Extraordinária do seu Conselho de 
Curadores realizada em 01 de julho de 2008, como interve-
niente, assumiu a gestão do Convênio de Parceria na Gestão 
de Serviços Públicos de Saúde firmado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde e a UNESP – Portaria nº 313 de 02/07/2008 
publicado no DOE de 03/07/2008 - para a administração dos 
serviços de saúde do Ambulatório Médico de Especialidades 
Tupã, sendo de sua exclusiva responsabilidade a aquisição 
de material de consumo, medicamentos, equipamentos 
médico-hospitalares e contratação de pessoal, adminis-
trando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O 
convênio teve prazo de duração até 08/06/2013.

A partir de 31/05/2013, foi firmado contrato de gestão, com 
validade de 5 anos, para a administração dos serviços de saúde 
do Ambulatório Médico de Especialidades Tupã, figurando como 
partes, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
como contratante e de outro a FAMESP como contratada. O 
referido ajuste contratual tem prazo de duração até 31/05/2018.

Em 04/04/2018, foi firmado contrato de gestão, com vali-
dade de 5 anos, para a administração dos serviços de saúde do 
Ambulatório Médico de Especialidades Tupã, figurando como 
partes, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
como contratante e de outro a FAMESP como contratada. O 
referido ajuste contratual se iniciou em 01/06/2018 e finalizará 
em 31/05/2023.

e. Maternidade Santa Isabel
A Fundação Para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP, de acordo com a ata da 12.ª Reunião Ordinária do seu 
Conselho Administrativo realizada em 14 de fevereiro de 2012, 
foi autorizada a assumir a gestão da Maternidade.

Em 03/02/2012 foi firmado Contrato de Gestão, entre a 
Secretaria de Estado da Saúde e a FAMESP – Processo 2012 
nº 001.0500.000.071/2011 publicado no DOE de 08/02/2012 
- para a administração dos serviços de saúde da referida 
unidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a aquisi-
ção de material de consumo, medicamentos, equipamentos 
médico-hospitalares e contratação de pessoal, administrando 
os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O contrato de 
gestão teve prazo de duração até 03/02/2017 e a renovação 
do Contrato de Gestão para administração dos serviços de 
saúde executados no âmbito da Maternidade Santa Isa-
bel, ocorreu em 01/02/2017 através do Processo nº  
001.0500.000138/2016, cuja validade é de 5 anos.

f. Hospital de Base de Bauru – H.Base
Em 06/12/2012, conforme ata da 4ª Reunião Extraordi-

nária do Conselho Administrativo da FAMESP, foi aprovada 
a gestão do Hospital de Base de Bauru, em que figurarão 
como convenente a Secretaria de Saúde do Estado de São 
Paulo e como conveniada a FAMESP. O referido convênio foi 
firmado em 14/12/2012, permanecendo vigente pelo prazo 
de 5 anos a contar de sua assinatura. Contudo, durante o 
período de 14/12/2012 a 31/12/2012 o H.Base permaneceu, 
ainda, sob a gestão da Associação Hospitalar de Bauru.

As atividades do Hospital foram efetivamente assumi-
das pela FAMESP somente em 01/01/2013, mês em que foi 
realizado o primeiro repasse financeiro pela Secretaria da 
Saúde para a manutenção do custeio do hospital. Com a 

16. GRATUIDADES: RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS
A FAMESP qualificada e reconhecida como entidade bene-

merente e de assistência social tem por obrigação estatutária 
destinar todos os seus recursos financeiros na assistência inte-
gral à saúde de forma inteiramente gratuita sem qualquer tipo 
de discriminação ou preconceito.

Desse modo, os recursos financeiros destinados à gratui-
dade estão intimamente vinculados ao desenvolvimento dos 
serviços de saúde voltados ao atendimento dos pacientes do 
Sistema Único de Saúde - SUS. De outro lado, a FAMESP tem 
como objetivo a humanização dos serviços prestados, bem como 
a realização de ações direcionadas as necessidades específicas 
de pessoas ou grupos de pessoas, ainda que minoritários em 
relação ao total da população, objetivando o princípio da inte-
gralidade (Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990).

Apoio a Entidades de Assistência Social de Botucatu
Buscando cumprir com sua responsabilidade social junto à 

comunidade, a FAMESP contribui com diversas entidades sociais 
localizadas na cidade de Botucatu, como por exemplo, o Centro de 
Convivência do Idoso “Aconchego”, a Ação Cidadania de Botucatu, o 
Núcleo Assistencial Joana de Angelis, a Botucam – Botucatu no Com-
bate ao Câncer de Mama e a Associação Arte e Convívio de Botucatu.

Em 2021 foi destinado o montante de R$ 363.872,10, a 
título de gratuidade, registrado no resultado do exercício como 
“Gratuidade – Recursos Financeiros Destinados”.

17. CUSTO – SAEI DAM – Unidade Própria de Atendimento 
à Saúde

O Serviço de Ambulatório Especializado de Infectologia Domin-
gos Alves Meira – SAEIDAM (Hospital Dia AIDS), é um ambulatório 
próprio da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 
– FAMESP, localizado no município de Botucatu/SP, que presta 
assistência multidisciplinar e interdisciplinar aos pacientes com HIV/
AIDS, Hepatites Crônicas por vírus B e C, indivíduos com infecção 
pelo HTLV – I/II, indivíduos vítimas do Risco Biológico, atendendo 
exclusivamente pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS.

A população alvo do SAEIDAM, estimada em 1.640.000 
habitantes, que corresponde à área de atuação da DRS VI/, com 
sede em Bauru/SP, que engloba 68 municípios, e abrange a 
microrregião com 31 municípios. A grande maioria dos pacientes 
atendidos no SAEIDAM pertence a esta microrregião.

O SAEI DAM realiza atendimento com equipe multiprofis-
sional composta por infectologista, psiquiatra, cirurgião plástico, 
nutricionista, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, dispondo 
ainda de programa de assistência farmacêutica.

Ressalte-se todos os profissionais de saúde da unidade 
são contratados e vinculados a FAMESP nos termos da Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT o que possibilita um amplo 
atendimento aos pacientes portadores do vírus HIV, além da 
assistência social aos familiares.

Durante o exercício de 2021, o SAEI DAM da FAMESP pro-
porcionou os seguintes atendimentos, registrados por grupos:

* 1.054 Pacientes infectados pelo HIV/Aids;
* 239com hepatites crônicas por vírus B e C;
* 332 Indivíduos vítimas de risco biológico;
* 08 Pacientes com infecção pelos HTLV-I/II;
* 149 pacientes com infecção pelo HIV e com alterações 

endocrinológicas e/ou metabólicas;
* 1.078 Atendimentos de triagem, que são para pacientes de 

primeira consulta, referenciados ou não por outro serviço e aqueles 
já acompanhados que necessitem de consulta extra ou pronto 
atendimento, não agendada, independentemente do diagnóstico.

Para os atendimentos acima foram efetivamente destinados 
recursos financeiros no montante de R$ 2.163.032,23, registra-
dos na Demonstração de Resultados do exercício de 2021, na 
linha “Custo – SAEI DAM”.

18. TRABALHOS VOLUNTÁRIOS
De acordo com a Resolução ITG 2002 (R1) do Conselho 

Federal de Contabilidade sobre divulgação do trabalho volun-
tário, inclusive de membros integrantes dos órgãos da adminis-
tração, no exercício de suas funções, deve ser reconhecido pelo 
valor justo da prestação do serviço como se tivesse ocorrido o 
desembolso financeiro.

Os valores apresentados como voluntariado referem-se ape-
nas a atividade de administração e conselheiros eleitos da Entida-
de, sendo, assim, uma estimativa de remuneração não dispendida, 
não havendo outros tipos de voluntariado neste exercício.

19. IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS USUFRUÍDAS
Em atendimento à Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 

2009, ao Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, à Resolução 
CFC nº 1.409 de 21 de setembro de 2012 e a ITG 2002 (R1) de 02 
de setembro de 2015, são objeto de renúncia fiscal em razão da 
imunidade tributária preconizada no art. 150, inciso VI letra “C” 
e artigo 195 parágrafo 7º da Constituição Federal de 1988 os 
seguintes tributos em 2021: Imposto de Renda Pessoa Jurídica; 
Contribuição Social sobre Lucro Líquido; PIS sobre Faturamento; 
COFINS sobre Faturamento; Imposto sobre Operações Financei-
ras; Cota Patronal INSS - Folha de Pagamento; Cota Patronal 
INSS – Prestadores Serviço PF; PIS – Folha de Pagamento; 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.

A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E 
HOSPITALAR - FAMESP, usufrui de benefícios relativos às 
imunidades previdenciárias – cota patronal, devido ao certifi-
cado emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social em 
17/10/2003 com validade até 16/10/2006 por meio do processo 
nº 44006.001116/2002-51. Tendo sido renovado através do pro-
cesso nº 71010.001738/2006-17 com validade até 16/10/2009.

Devido a alteração da Lei nº 12.101/2009 o certificado 
passou a ser emitido pelo Ministério da Saúde.

Em 20/11/2017 através da Portaria nº1759  publicada 
no DOU em 01/12/2017, foi deferido o certificado com validade 
de 17/10/2009 a 16/10/2012.

Foi protocolado em 26/06/2012 requerimento de renovação 
cujo processo está registrado sob o nº 25000.108508/2012-28 com 

15. CONTRATOS DE GESTÃO SESSP
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